LEI N°. 2.007/96
“Autoriza o Executivo Municipal a conceder isenção de tributos municipais, e contém outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES Legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder isenção de Tributos Municipais sobre todos bens imóveis pertencentes a entidade religiosas.

§ 1º - Entende-se como entidade religiosa, aquela devidamente instituída por estatutos, devidamente inscritos nos órgãos públicos a que estão sujeitas.

§ 2º - A isenção prevista nesse artigo alcançará todos os débitos inscritos ou não em Dívida Ativa.
Art. 2º - Os contribuintes alcançados pelas isenções constantes do artigo 1º e seus parágrafos, ficarão sujeitos ao pagamento da taxa própria, quando da inscrição de sua atividade, bem como do cadastramento de seu imóvel.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Manhuaçu (MG), 30 de maio de 1996.
Sérgio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal

